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Ofício rt" 03025/2020 - GAE. PRES. Í"`or1.'eleefl, 15 de flflfflbffíäë -ÊÚÉÍÚÂ
Processo n" 36042/2020-I

llina. Sra.
Aline Brito Nobre
Presidente da Comissão de Licitação de Morada Nova
Av. Manoel Castro G. de Andrade, n” 726
Centro
62.940-000
Morada Nova - CE

Cumprimentando-a cordialmente, de acordo coin o Despacho Singular nf* 06906/2020, lavrado no
processo aciina citado, comunico que este Tribunal concedeu medida cautelar, detenninando a V. Sa.
que promova a imediat.a. suspensão dos efeitos do Edital decorrente da Concorrência Pública ni' CP ~
002/2020 ~ SEINFRA, na fase que se encontrar, absteiido-se ainda de realizar contratação e pagamentos,
sob pena de, eiii caso de descumprimento da presente determinação, abertura de Processo, passível do
julgamento das Contas como irregulares, incidencia de multa, sem prejuizo das eventuais consequencias
às siias esferas jurid`cas de natureza penal, cível e administrativa. Ademais, ressalto que foi assinado
prazo, de 10 (dezláias uteis, para que V. Sa. adote as providências constantes no item b do referido
decisório.

Eni atendimento ao disposto nos artigos 20-C, § 1°, e 20-E da Lei Estadual ni' l2.5U9f95 (com a redação
dada pela Lei nf" 17.209/20), destaco que as prosimas comunicações se darão atraves de publicação de
expediente no Diário Oficial Eletronico deste Tribunal, cabendo e:›:.elusivamente ao destinatário das
mesi¬na.s o dever de acompanhar as materias de seu interesse, mediante consulta ao endereço eletronico
desta Corte, bem como que as unidades jurisdicionadas e aqueles que figuram como responsáveis ou
interessados ein processo com trãmite nesta Corte deverão manter atualizados os seus endereços,
inclusive eletronicos, atraves do Portal de Servicos Eletroiiieos do Tribtuial, para efeito de coniunicação
e do alerta de que t.rata o parágrafo único do artigo 20-B da lei supracitada. lnfornio que as peças
relacionadas ao presente processo poderão ser visualizadas no endereço eletrônico
littps://www.tcc.ce.gov.br/cidadao/consolta-de-processos. Por tim, salieiito que as providências
constantes na decisão em relevo podem ser atendidas por meio do Portal de Serviços Eletnãiiicos desta
Corte de Contas, acessivel pelo endereço https://e-tce.tce.cegov.br/eTCE¡login.faces.

Na oportunidade, aproveito o ensejo para renoy r protesto;/de estima e consideração.
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Ancso(s): Despacho E-ingiilar n” tÍl69ütit2t)20, Certificado n" ZEDJEUEO e Petição (midia eletronica). Aliife
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